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PROCEDIMENTO PARA LICENCIAMENTO DE  PRIS



ETAPAS  DO LICENCIAMENTO DE PRIS

Agente Promotor deverá
proceder à finalização 
do processo de 
Regularização Fundiária 

Agente 
Promotor

Solicitará a 
Licença Prévia 
para o 
enquadramento 
de PRIS

CETESB /SMA 
na função de 
Órgão Técnico

Analisará os 
documentos para 
enquadramento de 
PRIS e emitirá a 
LP

Agente 
Promotor

Solicitará a Licença  
de Instalação para 
implantar o conjunto 
de intervenções 
ambientais e 
urbanísticas         

Agente 
Promotor  
executará
as 
intervenções

A emissão da  LI  está
condicionada à
averbação do Programa 
do PRIS no título de 
propriedade

A solicitação da Licença 
de Operação está
condicionada a 
apresentação do Rel. 
Comprobatório do 
término das obras , 
planta do parcelamento

Agente 
Promotor 
solicitará após 
2 anos à
CETESB a  
Certidão de  
Manutenção 
das Obras



TIPOLOGIAS DE PRIS

I - PRIS DE URBANIZAÇÃO compreendem a implantação e o 
funcionamento das redes de infraestrutura básicas, a melhoria das 
condições de acesso e de circulação, a mitigação das situações 
de risco; e, quando necessário, o reassentamento habitacional.

II - PRIS DE REASSENTAMENTO compreendem a remoção completa 
do assentamento precário, o reassentamento das famílias em 
novas moradias, e a implementação de ações para a recuperação 
ambiental da área degradada. 

III. PRIS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA compreendem o 
conjunto de medidas jurídicas e sociais que não demandam obras 
e que visam à regularização do assentamento e à titulação de seus 
ocupantes, mediante comprovação do funcionamento da 
infraestrutura urbanística e de saneamento ambiental. 



LEIS ESPECÍFICAS GUARAPIRANGA (GP) E BILLINGS (BI)
RESOLUÇÃO SMA Nº 21 de  08.03.2017 disciplina o licenciamento  do 

PRIS – PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL e do HIS –
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

PREEXISTENCIA conforme cada uma das Leis Específicas;
�ENQUADRAMENTO PELA SMA:  ARA I – ÁREA DE RECUPERAÇÃO 
AMBIENTAL, ZEIS –VIGENTE (INTERESSE SOCIAL):          
www.ambiente.sp.gov.br/portalmananciais/
�INTERESSE PODER PÚBLICO , em parceria com AGENTES  

PRIVADOS se houver interesse;
�LP - Licença Prévia de enquadramento de PRIS emitida pela CETESB;
�LI - Licença de Instalação emitida pela CETESB aprova as intervenções 
ambientais e urbanísticas;
�LO – Licença de Operação emitida pela CETESB atestará o término das 
obras e o registro da Planta de Parcelamento do Solo, com exigência de 
manutenção das obras por 2 anos (mínimo), ou não;
�Certidão de Manutenção das Obras emitida pela CETESB para 
finalização da REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.   



Antes da intervenAntes da intervenççãoão

Depois da intervenDepois da intervenççãoão
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PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PRIS
LEIS ESPECÍFICAS

ÁÁreas localizadas em reas localizadas em ZEISZEIS –– ZONA ZONA 
ESPECIAL DE INTERESSE SOCIALESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL, , 
definidas por legisladefinidas por legislaçção municipal ão municipal 
(Plano Diretor ou Lei de Uso e (Plano Diretor ou Lei de Uso e 
OcupaOcupaçção do Solo)ão do Solo)



LEIS ESPECÍFICAS

CONDICIONANTES PARA  EMISSÃO DAS LICENCONDICIONANTES PARA  EMISSÃO DAS LICENÇÇASAS::

�LICENÇA PRÉVIA – LP de enquadramento de PRIS – ANEXO I da Res. 
SMA 21/17: caracterização sócio econômica da população (ARA 1); 
delimitação da área de intervenção objeto do Programa; tipologia da 
ocupação; risco ambiental e sanitário; manifestação dos órgãos 
públicos ou prestadores de serviços relacionados com os sistemas de 
saneamento ambiental (água, esgoto e resíduos sólidos); situação 
jurídica da área e cronograma estimativo das intervenções.
�� LICENLICENÇÇA  DE INSTALAA  DE INSTALAÇÇÃO ÃO –– LI LI aprova as intervenções para 
implantação do PRIS – ANEXO II da Res. SMA 21/17: averbação do 
PRIS no C.R.I; Memorial de Caracterização do Empreendimento; 
diagnóstico ambiental (risco, área contaminada, vegetação); plano de 
urbanização (projetos de urbanização,  terraplenagem, drenagem, 
recuperação ambiental e revegetação, identificação física da 
dominialidade, plano de remoção, reassentamento e relocação com 
cronograma); estratégia da Reg. Fundiária; outorgas e cronograma.  



LEIS ESPECÍFICAS

CONDICIONANTES PARA  EMISSÃO DAS LICENÇAS:

�LICENÇA  DE OPERAÇÃO – LO atesta o término das obras do PRIS –
ANEXO III da Res. SMA 21/17 : comprovação do Registro do 
parcelamento do solo na(s) matrícula(s) objeto do Programa; relatório 
técnico contendo a comprovação da implantação, conclusão e 
atendimento das exigências da LICENÇA  DE INSTALAÇÃO – LI , para 
início da contagem dos 2 anos exigidos pelas Leis GP e BI para a 
Regularização Fundiária.

� CERTIDÃO DE MANUTENÇÃO DAS OBRAS – atesta a manutenção 
das intervenções e ações e possibilita a finalização do processo de 
Recuperação Urbanística e Fundiária do PRIS, com a transferência 
definitiva de domínio das unidades habitacionais envolvidas: o órgão 
promotor apresenta o relatório comprobatório da manutenção das 
condições de saneamento ambiental estabelecidas pelo PRIS.



SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE

Localizado em subárea cujo adensamento encontra-se 
consolidado e a infra estrutura é passível de execução.   

�� PROGRAMAS DE RECUPERAPROGRAMAS DE RECUPERAÇÇÃO DE   INTERESSE ÃO DE   INTERESSE 
SOCIAL SOCIAL –– PRIS com possibilidade de regularizaPRIS com possibilidade de regularizaçção ão 
urbanurbaníística e fundistica e fundiáária,ria,

�� IMPLANTAIMPLANTAÇÇÃO DE HABITACÃO DE INTERESSE ÃO DE HABITACÃO DE INTERESSE 
SOCIAL SOCIAL -- HIS  HIS  

As leis especAs leis especííficas possibilitam novos instrumentos ficas possibilitam novos instrumentos 
com flexibilizacom flexibilizaçção dos parâmetros urbanão dos parâmetros urbaníísticos:sticos:



Áreas de Recuperação Ambiental 1 (ARA 1) 

Cadastro Portal Mananciais



Situação de cadastro de ARA 1 – dezembro de 2012 a agosto de 2017

São Bernardo do 
Campo

3 em análise, aguardando 
documentos da prefeitura

3 34 40 encaminhados para 
cadastroNÃO são ARA 1 são ARA 1

Rio Grande
-

3 13 16 encaminhados para 
cadastroda Serra NÃO são ARA 1 são ARA 1

Ribeirão Pires -
3 98 101 encaminhados para 

cadastroNÃO são ARA 1 são ARA 1

Diadema
4 em análise,  aguardando 
documentos da prefeitura

-
14 18 encaminhados para 

cadastrosão ARA 1

São Paulo -
270 139 409 encaminhados para 

cadastroNÃO são ARA 1 são ARA 1

Itapecerica da Serra
170 170 encaminhados para 

cadastroem análise

Análise ARA1 de 
dez.2012 a ago.2017

ARA 1 OK Não é ARA 1
Aguardando Total  ARA 1

complementação encaminhadas para cadastro

298 (39,5%) 279 (37,0%) 7 (0,9%) 754

Portal Mananciais:
http://www.ambiente.sp.gov.br/portalmananciais
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ARA 1 cadastradas
dez.2012 a ago.2017



Portal Mananciais:
http://www.ambiente.sp.gov.br/portalmananciais
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